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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 18/2006
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 926/2003, de 3 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Póvoa de Lanhoso
a zona de caça associativa de Maria da Fonte (processo
n.o 3391-DGRF), situada no município da Póvoa de
Lanhoso, com a área de 2057 ha, e não de 1997,70 ha,
como é referido na citada portaria.

O concessionário requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça com
a área de 10 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desa-
nexados da zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 926/2003, de 3 de Setembro, vários prédios rústicos
situados na freguesia de Lanhoso, município da Póvoa
de Lanhoso, com a área de 10 ha, ficando a mesma
com a área total de 2047 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 19/2006
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 923/2002, de 1 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 343/2004 e 567/2005, respectiva-
mente de 1 de Abril e de 30 de Junho, foi concessionada
ao Clube de Caçadores de Foros do Barão a zona de
caça associativa dos Foros do Barão (processo

n.o 3010-DGRF), situada nos municípios de Santiago
do Cacém e de Grândola.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos sitos no muni-
cípio de Grândola, com a área de 98,4250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 923/2002, de 1 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 343/2004 e 567/2005, respectiva-
mente de 1 de Abril e de 30 de Junho, os prédios rústicos
denominados por Cerqueira (parte) e Pedrais, sitos na
freguesia de Azinheira dos Barros, município de Grân-
dola, com a área de 98,4250 ha, ficando a mesma com
a área total de 2703 ha, conforme a planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 20/2006
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 89/2002, de 29 de Janeiro, alterada
pelas Portarias n.os 846/2002 e 545/2003, respectiva-
mente de 12 e de 10 de Julho, foi concessionada ao
Clube de Caça e Pesca do Vale da Velha a zona de
caça associativa de Vale da Velha (processo
n.o 2757-DGRF), situada no município de Silves.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 42,25 ha.
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Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 89/2002, de 29 de Janeiro, alterada
pelas Portarias n.os 846/2002 e 545/2003, respectiva-
mente de 12 e de 10 de Julho, vários prédios rústicos,
sitos na freguesia de São Bartolomeu de Messines, muni-
cípio de Silves, com a área de 42,25 ha, ficando a mesma
com a área total de 921 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 21/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 789/2001, de 23 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 469/2004, de 4 de Maio, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Palmeirinha a
zona de caça associativa da Palmeirinha (processo
n.o 2598-DGRF), situada no município de Loulé.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 51 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo

Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 789/2001, de 23 de Julho, alte-
rada pela Portaria n.o 469/2004, de 4 de Maio, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Ameixial, muni-
cípio de Loulé, com a área de 51 ha, ficando a mesma
com a área total de 913 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 22/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1128/2004, de 9 de Setembro, foi
renovada à Associação de Caçadores da Freguesia de
Arranhó a zona de caça associativa da freguesia de Arra-
nhó (processo n.o 1183-DGRF), situada no município
de Arruda dos Vinhos.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 64 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1128/2004, de 9 de Setembro, vários
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prédios rústicos situados na freguesia de Arranhó, muni-
cípio de Arruda dos Vinhos, com a área de 64 ha,
ficando a mesma com a área total de 1622 ha, conforme
a planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativamente
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 23/2006
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 923/2000, de 2 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 237/2002, de 12 de Março, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca dos Montes Dou-
tores da Jordana a zona de caça associativa do Barrocal
(processo n.o 2399-DGRF), situada nos municípios de
Tavira e Olhão.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Olhão, com a área de 48 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ainda
de acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004,
de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 923/2000, de 2 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 237/2002, de 12 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Moncarapacho, muni-
cípio de Olhão, com a área de 48 ha, ficando a mesma
com a área total de 625 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativamente
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 24/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 456/2001, de 5 de Maio, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Cimo de
Limas a zona de caça associativa do Cimo de Limas
(processo n.o 2532-DGRF), situada no município de
Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 105 ha, sitos no município de Serpa.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 456/2001, de 5 de Maio, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Vila Nova de
São Bento, município de Abrantes, com a área de 105 ha,
ficando a mesma com a área total de 327 ha, conforme
a planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.
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Portaria n.o 25/2006

de 5 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Nova de Foz Côa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vila Nova de Foz Côa (processo
n.o 4231-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca do Concelho
de Vila Nova de Foz Côa, com o número de pessoa
colectiva 501907394, com sede em Vila Nova de Foz
Côa, 5150-646 Vila Nova de Foz Côa.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Santo Amaro e Vila Nova de Foz Côa,
município de Vila Nova de Foz Côa, com a área de
1238 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 26/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1014/2003, de 18 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal do concelho de Estre-
moz (processo n.o 3400-DGRF), situada no município
de Estremoz, e transferida a sua gestão para a Asso-
ciação de Caçadores Cidade Branca do Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 553,4590 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1014/2003, de 18 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de São Bento de Ana
Loura, município de Estremoz, com a área de
553,4590 ha, ficando a mesma com a área total de
2282 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 27/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 849/2000, de 26 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 857/2002, de 13 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Vale da Murta
a zona de caça associativa de Vale da Murta (processo
n.o 2393-DGRF), situada no município de Tavira.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 220 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 849/2000, de 26 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 857/2002, de 13 de Julho, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Maria,
município de Tavira, com a área de 220 ha, ficando
a mesma com a área total de 1250 ha, conforme a
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 28/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 671/2003, de 30 de Julho, foi reno-
vada, até 25 de Junho de 2015, a zona de caça associativa
da Portela das Padeiras (processo n.o 620-DGRF),
situada no município de Santarém, concessionada ao
Clube de Caçadores da Portela das Padeiras.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos, com a área
de 60,8880 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa reno-
vada pela Portaria n.o 671/2003, de 30 de Julho, dois
prédios rústicos sitos na freguesia de Salvador, muni-
cípio de Santarém, com a área de 60,8880 ha, ficando
a mesma com a área total de 444 ha, conforme a planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 29/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 254-DH/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 720/99 e 281/2004, respectivamente
de 24 de Agosto e de 17 de Março, foi concessionada
à Associação de Caçadores de São Lourenço Mampor-
cão a zona de caça associativa de São Lourenço de Mam-
porcão (processo n.o 1908-DGRF), situada no município
de Estremoz.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico, com a área
de 60 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 160.o

e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 254-DH/96, de 15 de Julho,
alterada pelas Portarias n.os 720/99 e 281/2004, respec-
tivamente de 24 de Agosto e de 17 de Março, vários
prédios rústicos situados na freguesia de São Domingos
de Ana Loura, município de Estremoz, com a área de
60 ha, ficando a mesma com a área total de 1637 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 30/2006
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 696/99, de 24 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 815/2000 e 228/2002, respectiva-
mente de 22 de Setembro e de 12 de Março, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca dos Montes Dou-
tores da Jordana a zona de caça associativa do Cerro
da Cabeça (processo n.o 2193-DGRF), situada nos muni-
cípios de Tavira e Olhão.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Olhão, com a área de 176 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ainda
de acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004,
de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 696/99, de 24 de Agosto, alterada pelas
Portarias n.os 815/2000 e 228/2002, respectivamente de
22 de Setembro e de 12 de Março, vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Moncarapacho, município de
Olhão, com a área de 176 ha, ficando a mesma com
a área total de 1475 ha, conforme a planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 31/2006

de 5 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores dos Gas-
parões, com o número de pessoa colectiva 505212684,
com sede na Caixa Postal n.o 112, 7900-113 Gasparões,
a zona de caça associativa dos Gasparões (processo
n.o 4199-DGRF), englobando vários prédios rústicos,
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e
município de Ferreira do Alentejo, com a área de 987 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 16 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 32/2006

de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 312/2003, de 15 de Abril, alterada
pela Portaria n.o 1031/2004, de 10 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Ermidas do Sado a zona de caça associativa da Herdade
do Monte da Mina e Vale do Carmo (processo
n.o 3297-DGRF), situada no município de Santiago
do Cacém.

A concessionária requereu a anexação à referida zona
de caça de alguns prédios rústicos, com a área de 337 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 312/2003, de 15 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 1031/2004, de 10 de Agosto, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Abela e Ermidas-Sado,
município de Santiago do Cacém, com a área de 337 ha,
ficando a mesma com a área total de 1924 ha, conforme
a planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 16 de Dezembro de 2005.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 33/2006
de 5 de Janeiro

As taxas de tráfego a aplicar nos aeroportos do con-
tinente sob responsabilidade da empresa ANA — Aero-
portos de Portugal, S. A., foram estabelecidas na Portaria
n.o 620-A/2005, de 22 de Julho, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 145, de 29 de Julho de 2005.

Torna-se, no entanto, necessário proceder à clarifi-
cação da fórmula de contabilização das taxas incluídas
na tabela de taxas de tráfego para 2005, aprovada pela
referida Portaria n.o 620-A/2005, de 22 de Julho, nomea-
damente no que respeita ao indicador de tonelagem,
mantendo-se os respectivos valores inalterados.

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.o A tabela de taxas de tráfego para 2005, aprovada
pela Portaria n.o 620-A/2005, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 145, de 29 de Julho de 2005,
passa a ter a seguinte redacção:

«Taxas de tráfego para 2005

Taxas Lisboa Porto Faro

1) Aterragem/descolagem — por tonelada:

Aeronaves:

Até 25 t, por tonelada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,12 4,12 4,12
De 25 t a 75 t, por tonelada acima de 25 t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 5
Mais de 75 t, por tonelada acima de 75 t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,88 5,88 5,88

Escalas técnicas — valor por tonelada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,83 3,83 3,83

Valor mínimo por operação — aeronaves até 10 t (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 – –
Valor mínimo por operação — aeronaves de 11 t a 25 t (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 – –

2) Taxa de estacionamento (b):

2.1) Áreas de tráfego:

Todas as aeronaves (por tonelada e por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,37 1,37
Aeronaves até 14 t:

Até vinte e quatro horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,39 – –
Entre vinte e quatro e quarenta e oito horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . 40,78 – –
Entre quarente e oito e setenta e duas horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . 61,17 – –
Acima de setenta e duas horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,56 – –

Aeronaves com mais de 14 t:

Até vinte e quatro horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,37 – –
Entre vinte e quatro e quarenta e oito horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . 2,74 – –
Entre quarenta e oito e setenta e duas horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . 4,11 – –
Acima de setenta e duas horas ou fracção (por tonelada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,48 – –

2.2) Áreas de manutenção (por tonelada e por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02 1,02 1,02
2.3) Sobretaxa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,19 41,19 41,19

3) Taxa de abrigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,77 2,77 2,77
4) Taxa de serviço a passageiros:

4.1) Voo dentro do espaço Schengen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 6,98 6,81
4.2) Voo intracomunitário fora do espaço Schengen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,92 8,89 8,63
4.3) Voo internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,90 11,86 11,58

(a) Não aplicável aos serviços aéreos regulares e aos voos de posição/ferry associados a uma operação regular.
(b) A taxa de estacionamento não se aplica ao período relativo aos primeiros noventa minutos depois da aterragem e ainda aos noventa minutos antecedentes à descolagem.»

2.o A presente portaria retroage os seus efeitos à data de entrada em vigor da Portaria n.o 620-A/2005, de
29 de Julho.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia, em 7 de Dezembro
de 2005.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 34/2006
de 5 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Beja e da
sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 533-A/99,
de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis n.os 20/92,
de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro, e no
capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo à presente portaria,
o plano de estudos do curso bietápico de licenciatura
em Engenharia Topográfica ministrado pela Escola
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico

de Beja, criado pela Portaria n.o 595/2005, de 15 de
Julho.

2.o

Norma revogatória

1 — Com a entrada em funcionamento do curso cessa
a ministração, nos termos que forem fixados pelo órgão
legal e estatutariamente competente do estabelecimento
de ensino, do curso de bacharelato em Engenharia
Topográfica da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
do Instituto Politécnico de Beja, criado pela Portaria
n.o 466-G/2000, de 21 de Julho, cujo plano de estudos
foi aprovado pela Portaria n.o 692/2002, de 21 de Junho.

2 — Findo o processo de transição fixado nos termos
do número anterior, são revogadas:

a) A Portaria n.o 466-G/2000, de 21 de Julho, na
parte que autorizou o Instituto Politécnico de
Beja, através da sua Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão, a conferir o grau de bacharel
em Engenharia Topográfica;

b) A Portaria n.o 692/2002, de 21 de Junho.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 14 de Dezembro
de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Beja

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Curso de Engenharia Topográfica

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Programação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Métodos Gráficos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Geometria Descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Análise Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Probabilidades e Estatística . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Programação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2
Cartografia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Topografia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 4

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Análise Matemática III . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Tratamento Matemático de Observações . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Desenho Assistido por Computador . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Modelos Digitais de Terreno . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Cartografia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Geodesia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Geologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Detecção Remota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Geodesia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Topografia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 4
Fotogrametria I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Cartografia Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Geodesia Espacial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação Geográfica I . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Topografia Aplicada I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 4
Elementos de Engenharia do Território e

do Ambiente.
1.o semestre . . . . . . . . 3

Fotogrametria II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Elementos de Engenharia Civil . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação Geográfica II . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Topografia Aplicada II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 4
Cadastro Predial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Fotogrametria III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 5

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Bases de Dados Espaciais . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Cartografia Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Complementos de Detecção Remota . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Programação CAD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Processamento Digital de Imagens . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Geo-Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Cadastro Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Complementos de Geodesia Espacial . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Programação SIG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 5

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Complementos de Geo-Estatística . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Métodos e Algoritmos Espaciais . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas práticas Seminários EstágiosAulas

teórico-práticas

Topometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Hidrografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Aplicações de SIG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 16

Portaria n.o 35/2006
de 5 de Janeiro

A requerimento da Maiêutica — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior da Maia, reconhecido, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 1006/91, de 2 de Outubro;

Considerando que o Instituto Superior da Maia foi
autorizado a ministrar um curso conferente do grau de
licenciado em Tecnologias de Comunicação Multimédia,
nas condições estabelecidas na Portaria n.o 160/98, de
14 de Março;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigo 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

O Instituto Superior da Maia é autorizado a conferir
o grau de mestre na especialidade de Comunicação na
Era Digital — Estratégias, Indústrias e Mensagens.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Comunicação
na Era Digital — Estratégias, Indústrias e Mensagens
é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estu-
dos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização no Instituto Superior da Maia nas instalações
que estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

O regulamento a que se refere o artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 216/92 é aprovado pelo órgão legal e esta-
tutariamente competente do estabelecimento de ensino
e está sujeito ao disposto neste diploma legal e na pre-
sente portaria.
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11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-

nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e de reconhecimento
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 14 de Dezembro
de 2005.

ANEXO

Instituto Superior da Maia

Curso de especialização em Comunicação na Era Digital — Estratégias, Indústrias e Mensagens

Grau de mestre
QUADRO N.o 1

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

A Televisão, da Era Analógica à Digi-
tal: Mudança Tecnológica e Novas
Propostas.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Técnicas e Estratégias Criativas da
Publicidade Actual.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Tipografia para a Publicidade, o Valor
Persuasor da Letra e do Texto.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

A Globalização de Estratégias, Técni-
cas e Tácticas de Relações Públicas.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Internet: Presença Institucional e Ser-
viços.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Confiabilidade de Sistemas Informá-
ticos.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Teoria e Análise Cinematográfica . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5
Comunicação Político-Eleitoral: Novas

Estratégias e Tendências.
1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Teoria e Estética da Produção e Rea-
lização Audiovisual Cinematográ-
fica e Televisiva.

1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

QUADRO N.o 2

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Inovação e Formatos de Auto-Publi-
cidade na Neo-Televisão.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

A Nova Era do Faz de Conta: Comu-
nicação e Política no Cenário Inter-
nacional.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Perspectiva e Revisão dos Géneros
através da Representação Fotográ-
fica.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Produção Audiovisual: Documentário
e Filme Científico.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Processos e Técnicas de Articulação
Sonora na Produção Musical e
Audiovisual.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Redes de Comunicação de Banda
Larga.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Tecnologias Digitais, Propriedade
Intelectual e Direitos de Autor.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 15 5

Metodologia de Investigação Cientí-
fica.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 20 10
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